INDICAÇÃO Nº 
2
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, sejam tomadas as providências necessárias para a implantação de curso de ensino médio no período noturno na Escola Estadual Professor Antonio Francisco Pavanello, situada na Rua Nina Zanoto, nº 160, Jardim Las Vegas, Santo André.

JUSTIFICATIVA

Conforme informações fornecidas pelo Sr. Jaime P. Ferreira, líder comunitário e morador do bairro Jardim Las Vegas, atualmente há uma grande demanda por vagas no ensino médio, período noturno, na região próxima à escola Professor Antonio Francisco Pavanello. Isto porque, além de existirem muitos jovens, grande parte trabalha ou desempenha outras atividades durante o dia. 

Por outro lado, atualmente não são ministradas aulas no período noturno na referida escola, havendo portanto disponibilidade de espaço para a implantação de novos cursos em tal período. 

É sabido que o fato de muitos jovens somente encontrarem vagas em escolas relativamente distantes de suas residências desestimula e às vezes até mesmo impede o acesso ao ensino público. Esta medida propiciará a muitos a oportunidade de estudarem perto de suas casas além de contribuir com a melhoria da qualidade de vida dos moradores da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque - PT
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